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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DECRETOS: 017/2021
REITERA E DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ – MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS DO EXECUTIVO -
DECRETOS: 017/2021

D E C R E T O  N �  017� DE 15 DE -UNHO DE 2 0 2 1

³Reitera e diVp}e VREre nRYaV medidaV para R 
enfrentamentR CRrRnaYtruV (COVID-19�� 
nR kmEitR dR MunictpiR de Maracaçumé - MA� e di 
RutraV prRYidrnciaV´�

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAdUMÉ� ESTADO 
DO MARANHÃO , no uso de suas atribuiç}es legais e 
conferidas Sela Constituição Federal do Brasil, Constituição 
Estadual do Maranhão e Sela Lei Orgknica MuniciSal�

CONSIDERANDO Tue a sa~de é Direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante Soltticas sociais e 
econ{micas Tue visem j redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitirio js aç}es 
e serviços Sara sua Sromoção, Sroteção e recuSeração, na 
forma do art. 196 e 197 da Constituição da ReS~blica�

CONSIDERANDO Tue a Organi]ação Mundial de Sa~de 
(OMS) declarou, em 11 de março do ano de 2020, o estado 
de Sandemia de COVID -19� 

CONSIDERANDO Tue o Ministério da Sa~de, Sor intermédio 
da Portaria n� 188, de 03 de fevereiro de 2020, declarou 
Emergrncia em Sa~de P~blica, em decorrrncia da Infecção 
Humana Selo Coronavtrus (COVID -19)�

CONSIDERANDO Tue Sor meio do Decreto nº 35.672, de 
19 de março de 2020, foi declarado estado de calamidade 
S~blica no Estado do Maranhão, em esSecial, em ra]ão dos 
casos de contaminação Sela COVID -19 (COBRADE 
1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral), o Tual foi reconhecido 
Sela Assembleia Legislativa Sor meio do Decreto Legislativo 
nº �98, de 2� de março de 2020, e reiterado Selo Decreto nº 
36.78�, de 10 de junho de 2021, e demais, nº 36.770, de 01 
de junho de 2021, Decreto nº 35.7�2, de 17 de abril de 
2020, Selo Decreto nº 35.831, de 20 de maio de 2020, Selo 
Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 2020 e Selo 
Decreto nº 36.26�, de 1� de outubro de 2020� 

CONSIDERANDO o Tue disS}e o Decreto M uniciSal de n º 
016 de 07 de junho de 2021 e outros, Tue trata do Estado 
de Calamidade P~blica em todo o territyrio do MunictSio de 
Maracaçumé - MA, Sara fins de Srevenção e enfrentamento 
aҒ Sandemia causada Selo novo Coronavtrus - COVID-19� 

CONSIDERANDO Tue hi resistrncia de Sarte da SoSulação 
Tuanto ao cumSrimento voluntirio das medidas restritivas ji 
decretadas, colocando em risco a sa~de e a vida da 
coletividade. 

DECRETA:

CAPËTULO I 
DAS DISPOSId®ES INICIAIS

Art� 1º - Torna obrigatyrio o uso de miscara em todo o 
territyrio do MunictSio de Maracaçumé - MA, SrinciSalmente 
em estabelecimentos fechados, seja ele Srivado ou S~blico� 

CAPËTULO II 
DA SUSPENSÃO PARCIAL DAS ATIVIDADES

Art� 2º - Com vistas a resguardar a sa~de da coletividade, 
fica Sarcialmente susSensa, em todo o MunictSio de 
Maracaçumé - MA, no Sertodo do dia 15 ao dia 21 de 2021, 
com fundamento no Decreto Estadual de nº 36.78�, de 10 
de junho de 2021, as seguintes atividades: 

I - É vedada TualTuer aglomeração de Sessoas em local 
S~blico ou Srivado, em face da reali]ação de eventos como 
shows, congressos, reuni}es, cultos religiosos, Sasseatas, 
desfiles, torneios, jogos, aSresentaç}es teatrais, sess}es de 
cinema, festas em casas noturnas e similares�

Parigrafo ~nico. Todos os estabelecimentos, deverão 
observar as medidas sanitirias, com a redução de 50% 
(cinTuenta Sor cento) da caSacidade oSerativa do 
estabelecimento, com a devida informação vistvel deste 
Tuantitativo e com a obrigatoriedade da miscara e o 
distanciamento social. 

CAPËTULO III
DA ATIVIDADES COMERCIAIS 

Art� 3º� Não seri adotada a restrição Tuanto ao horirio de 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais em 
Maracaçumé - MA, Sorém os estabelecimentos deverão 
observar as medidas sanitirias a seguir estabelecidas. 

I - Distkncia de segurança entre as Sessoas, inclusive em 
filas de acesso ou Sagamento� 

II - A utili]ação de miscaras Selos funcionirios� 

III - DisSonibili]ar ilcool e Sia com igua e sabão Sara os 
funcionirios e clientes� 

IV - Não Sermitir a Sermanrncia de Sessoas sem miscaras 
no interior do estabelecimento� 

V - Higieni]ação freTuente das suSerftcies� 

Parigrafo Srimeiro - Os Srotocolos de segurança disSostos 
nos incisos acima aSlicam -se a todos os tiSos de segmentos 
comercial estabelecido no MunictSio de Maracaçumé - MA.  

ParigrafR VegundR� Aplica-Ve igualmente aV regraV dR 
artigR 3º� caput� RV EareV e reVtauranteV que deYerãR 
funciRnar impreteriYelmente até àV 22:00hV (Yinte e duaV 
hRraV�� Durante a Yigrncia deVte DecretR fica prRiEidR a 
realizaçãR de apreVentaç}eV muVicaiV e VimilareV� em 
EareV� lanchRneteV� reVtauranteV� praçaV de alimentaçãR 
e RutrRV� E R eVtaEelecimentR cRmercial deYe ter nR 
miximR 100 (cem� peVVRaV� 
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CAPITULO IV
DA FISCALIZAdÃO PARA O CUMPRIMENTO DO 

DECRETO

Art� 4º - Fica estabelecido Tue o referente Decreto seri 
fiscali]ado Sela Secretaria MuniciSal de Sa~de, Vigilkncia 
Sanitiria, Secretaria MuniciSal do Meio Ambiente, Guarda 
Civil MuniciSal de Maracaçumé - MA e da Poltcia Militar do 
Estado do Maranhão. 

Parigrafo Srimeiro. A Secretaria de Sa~de Srovidenciari, 
através da Vigilkncia Sanitiria, a fiscali]ação das normas 
sanitirias, bem como a imSlementação das medidas 
necessirias Sara combate do Coronavtrus Selos 
Estabelecimentos.

Parigrafo segundo. O estabelecimento comercial Tue não 
observar e cumSrir as medidas sanitirias sofreri as 
Senalidades Srevista neste Decreto e na legislação 
correlata.

CAPËTULO V
DOS SERVIdOS PÚBLICOS

Art� 5º. A Srestação de serviços S~blicos deveri ser 
avaliada continuamente Selos titulares dos yrgãos S~blicos, 
ficando os Secretirios MuniciSais autori]ados a Sromover a 
susSensão temSoriria ou restrição de atendimentos 
externos e rodi]io de servidores, bem como estabelecer 
normativas esSectficas, resSeitando as Seculiaridades de 
cada serviço e o risco envolvido em cada atendimento, 
mantendo-se as orientaç}es de segurança individual, com 
as medidas emergenciais de higiene e asseSsia, as escalas 
de horirios Sara o cumSrimento da jornada de trabalhos dos 
servidores, com vistas a garantir a eficirncia e evitar 
Srejut]os j SoSulação.  

Parigrafo Srimeiro. O disSosto neste artigo não se aSlica 
aos yrgãos ou js entidades Tue, Sor sua nature]a ou em 
ra]ão do interesse S~blico, desenvolvam atividades de 
indisSensivel continuidade, como as unidades de sa~de, 
assistrncia social, guarda municiSal, limSe]a e coleta de 
lixo, arrecadação e fiscali]ação, as Tuais deverão observar 
de forma esSecial as necessirias medidas de higiene e 
asseSsia.

CAPËTULO VI
DAS AULAS E DO ESPORTE

Art� 6�� Fica determinada Tue no Sertodo deste Decreto 
MuniciSal, js aulas Sodem acontecer de forma hibrida, ou 
seja, Sarte das aulas Sresencial e Sarte das aulas j 
distkncia. 

Parigrafo ~nico. As Instituiç}es de Ensino, S~blica e/ou 
Srivada, devem obedecer js normas sanitirias de combate 
ao COVID-19, bem como manter a distkncia social e tendo 
no miximo a caSacidade de 50% (cinTuenta Sor cento) dos 
alunos em sala. 

Art� 7º. Fica Sermitido a Sritica de esSortes individuais e 
coletivos, inclusive em centros de treinamentos, ginisios, 
camSos de futebol, Tuadras SoliesSortivas e clubes, mas 
com restriç}es de 50% (cinTuenta Sor cento) da caSacidade 
do S~blico e obedecendo todas as regras e determinaç}es 
do combate ao COVID-19.

CAPËTULO VII
DAS INFRAd®ES E SANd®ES

Art� 8º. Havendo descumSrimento das medidas 
estabelecidas neste Decreto, as autoridades comSetentes 
devem aSurar a Sritica das infraç}es administrativas 
Srevistas, conforme o caso, nos incisos VII, VIII, X, XXIX e 
XXXI do art. 10 da Lei Federal n� 6.�37, de 20 de agosto de 
1977, bem como do iltcito Srevisto no art. 268 do Cydigo 
Penal. 

Parigrafo Srimeiro. Sem Srejut]o da sanção Senal 
legalmente Srevista, o descumSrimento das regras disSostas 
neste Decreto enseja a aSlicação das sanç}es 
administrativas abaixo esSecificadas Srevistas na Lei 
Federal n� 6.�37, de 20 de agosto de 1977: 

I - advertrncia� 

II - aSlicação de multa� 

III - caso de reincidrncia, aSlicação de multa Tue Sode variar 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1 .500.000,00 (um 
milhão e Tuinhentos mil reais), considerada a gravidade da 
infração e a caSacidade econ{mica do infrator, nos termos 
do art. 2�, §§ l� a 3�, da Lei Federal n�6.�37, de 20 de 
agosto de 1977� 

IV - interdição Sarcial ou total do estabelecimento. 

Parigrafo segundo. As sanç}es administrativas Srevistas no 
Sarigrafo anterior serão aSlicadas Selo Secretirio MuniciSal 
de Fa]enda, na forma do art. 1� da Lei Federal n� 6.�37, de 
20 de agosto de 1977

CAPËTULO VIII
DISPOSId®ES FINAIS

Art� 9º. A desobedirncia aos comandos Srevistos no 
Sresente decreto sujeitari o infrator j aSlicação das Senas 
Srevistas Sara crimes elencados nos artigos 268 - infração 
de medida sanitiria Sreventiva - e 330 - crime de 
desobedirncia - do Cydigo Penal, sem Srejut]o de demais 
sanç}es civis e administrativas. 

Art� 10º. As medidas e Sra]os Srevistos neste Decreto 
Soderão ser reavaliados a TualTuer momento, de acordo 
com a situação eSidemiolygica do MunictSio, Sor ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art� 11º - Cabe a todo cidadão de Maracaçumé - MA a 
resSonsabilidade de cumSrir as restriç}es e condiç}es do 
Sresente Decreto, conscienti]ando -se da higieni]ação 
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necessiria, do isolamento social, de evitar aglomeraç}es, 
além de outras medidas Tue forem necessirias Sara a 
contenção e/ou erradicação do COVID-19�  
Parigrafo ~nico. Em caso de descumSrimento das medidas 
Srevistas neste Decreto, a SoSulação deveraғ comunicar js 
autoridades comSetentes Sara aSuraç ão das eventuais 
Sriticas de infraç}es administrativas, bem como dos crimes 
Srevistos nos artigos 267 e 268 do Cydigo Penal. 

Art� 12. Este D e cre to entra  e m  v ig or na d ata de  s ua  
Sublicação, restando mantidas as orientaç}es estabelecidas 
nos Decretos anteriores naTuilo Tue não for incomSattvel 
com as regras Srevistas neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARACAdUMÉ - MA� EM 15 D E  - U N H O  D E  2021�

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB
RUZINALDO GUIMARÃES DE MELO 

PrefeitR Municipal 
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

RUZINALDO GUIMARÃES DE MELO

Secretaria MuniciSal de Administração

FranciVcR ArnaldR OliYeira SilYa

Secretaria MuniciSal de Sa~de

AntRniR da SilYa RRdrigueV

Secretaria de Assistencia Social

Maria Daniele SaleV de França

Secretaria MuniciSal de Administração

FranciVcR ArnaldR OliYeira SilYa

Secretaria MuniciSal de Infraestrutura e
Obras

-eViYal Pereira de OliYeira

Secretaria MuniciSal de Agricultura e
Pecuiria

Franciangela SilYa SantRV

Procuradoria MuniciSal

-airRn BarERVa dRV SantRV

Secretaria de Educação, Cultura DesSorte
e La]er

Fladimir França FlRreV

Secretaria MuniciSal de Finanças

Liliane NuneV Pereira

Secretaria de Assuntos Poltticos

-RVe MenandeV da SilYa FilhR

Secretaria do Meio Ambiente

Maira GaEriela SantRV SilYa OliYeira
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